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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 136/2017

Recomenda ao Governo que remeta anualmente à Assembleia 
da República a avaliação da execução

dos planos nacionais no âmbito da igualdade

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — As avaliações intercalares da execução dos pla-
nos nacionais no âmbito da igualdade sejam remetidas 
anualmente à Assembleia da República até ao dia 31 de 
março.

2 — No ano em que terminem a sua vigência, a avalia-
ção final da execução dos planos nacionais no âmbito da 
igualdade seja remetida à Assembleia da República até ao 
final do primeiro trimestre do ano subsequente.

3 — Elabore atempadamente novos planos nacionais no 
âmbito da Igualdade de Género, Cidadania e Não Discrimi-
nação, Prevenção e Combate à Violência Doméstica e de 
Género, Prevenção e Combate ao Tráfico de Seres Huma-
nos, bem como o relativo à implementação da Resolução 
do Conselho de Segurança das Nações Unidas 1325 (2000) 
sobre Mulheres, Paz e Segurança, dando continuidade às 
políticas dos atuais planos nacionais, tendo em conta a 
relevância das áreas que aí são contempladas e o facto de 
se aproximar o fim da sua vigência.

Aprovada em 19 de maio de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 137/2017

Recomenda ao Governo que restabeleça o regime de apoio
às raças autóctones em risco no âmbito

do Programa de Desenvolvimento Rural 2020

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno que, em defesa das raças autóctones nacionais, vetor 
primordial da proteção das zonas rurais, da fixação de 
populações e da obtenção de produtos tradicionais com 
qualidade certificada, apoie os novos criadores destas raças 
e os atuais, permitindo candidaturas e aumentos de efeti-
vos na medida 7.8.1. do Programa de Desenvolvimento 
Rural — PDR 2020.

Aprovada em 19 de maio de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 138/2017

Recomenda ao Governo que dinamize os trabalhos da Comissão 
Nacional de Coordenação e Acompanhamento da Execução

do Plano Nacional para os Recursos Genéticos Animais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que, em defesa dos recursos genéticos animais e, em parti-
cular, das raças autóctones nacionais, diligencie no sentido 
da dinamização dos trabalhos da Comissão Nacional de 

Coordenação e Acompanhamento da Execução do Plano 
Nacional para os Recursos Genéticos Animais.

Aprovada em 1 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 139/2017

Recomenda ao Governo a reposição dos acessos
interrompidos nos Nós da freguesia

de Entradas, concelho de Castro Verde

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que assegure as diligências necessárias com a Infraestrutu-
ras de Portugal, I. P., para a empresa concessionária repor 
os acessos interrompidos no Nó de Entradas — Sul e no 
Nó de Entradas — Norte, restabelecendo a circulação para 
as populações das propriedades limítrofes e outras.

Aprovada em 1 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 91/2017
A Unidade Ministerial de Compras do Ministério do 

Trabalho, Solidariedade e Segurança Social (MTSSS), 
nos termos do disposto nas alíneas a) e b) do artigo 6.º da 
Portaria n.º 1396/2015, de 20 de maio, pretende proceder à 
abertura de um procedimento para a aquisição de serviços 
de vigilância e segurança, para um período de 24 meses, 
entre os anos de 2017 e 2019, para os organismos e serviços 
sob tutela do MTSSS, identificados no anexo à presente 
resolução.

Os encargos orçamentais decorrentes da contratação 
de serviços de vigilância e segurança a celebrar estimam-
-se em € 22.661.316,82, sem IVA, e em € 27 873 419,69, 
com IVA incluído, encargos esses a repartir pelos anos 
económicos de 2017, 2018 e 2019.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do 

n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contra-
tos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, e da alínea g) 
do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros 
resolve:

1 — Autorizar as entidades adjudicantes, mencionadas 
no anexo à presente resolução, da qual faz parte integrante, 
a realizarem a despesa e assumirem os encargos orçamen-
tais decorrentes da contratação de serviços de vigilância 
e segurança, até aos montantes nele indicados, no valor 
total de € 22 661 316,82, a que acresce IVA à taxa legal 
em vigor.

2 — Determinar que os encargos resultantes da aqui-
sição referida no número anterior, acrescidos de IVA à 
taxa legal em vigor, não podem exceder, em cada ano 


